
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

   

PORTARIA N° 1.277/2020 

Concede progressão na carreira no avanço vertical aos 
profissionais da educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52, 62 e 63, inciso I da Lei 
Complementar n°346 de 15 de Março de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo 
relacionados, face à avaliação de desempenho, os quais ficam enquadrados para 
percebimento de Progressão na Carreira, nas classes e datas mencionadas, com 
fundamento nos art. 52, 62 e 63, inciso I, da Lei Complementar n° 346 de 15 de Março 
de 2013: 

NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA D.E 
ADMISSAO 

DATA P/ 
AVANÇO 

CLASSE 
DE 

AVANÇO 
Afife Faker 785301 06/04/1983 01/09/2017 17 
Angelica da Silva Longo Neri 977721 06/07/2012 14/11/2017 3 
Edomenia Castro Pereira 
Genaro 

882931 15/05/2006 01/11/2017 6 

Gisele de Brito Lima Fantin 978021 06/07/2012 26/08/2017 3 
Luciara Scarlath Schiming 975861 11/06/2012 12/12/2017 3 
Lucilene Herrera 900421 04/07/2008 01/02/2017 4 
Marcia Bazei da Silva 976081 11/06/2012 12/01/2016 2 
Marcia Bazei da Silva 976081 11/06/2012 12/01/2018 3 
Maria 	Aparecida 	Alves 	de 
Medeiros dos Santos 

968491 02/05/2012 12/07/2017 3 

Maria Cristina Madeira 861692 12/03/2007 09/01/2018 6 
Maria 	do 	Carmo 	de 	Barros 
Cortez 

923711 01/03/2010 01/06/2015 3 

Maria 	do 	Carmo 	de 	Barros 
Cortez 

923711 01/03/2010 01/06/2017 4 

Nereide Pinheiro Da Silva De 981751 06/07/2012 01/09/2017 3 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

Mello 
Nívea 	Aparecida 	Mendonça 
Costardi 

841821 09/02/2001 13/05/2018 8 

Sonia Cassiano Frachini 791381 01/04/1986 01/03/2018 16 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de maio de 2020. 

VE ÇAFO 0--"Ns - • - 
Secretário Municipal de A. inistração 
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